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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MINISTÉRIO DA CULTURA 

 

Pregão Eletrônico n. 09/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NCT INFORMÁTICA LTDA. (“NCT” ou “Impugnante”), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.017.428/0001-35, com sede no SBS, Quadra 02, Bloco 

Q, 8º Andar, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-120, vem respeitosamente à presença de V. 

Senhoria, por intermédio da Sra. Crystine Joranhezon Rodrigues, gerente de desenvolvimento 

de negócios, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital mencionado, o que faz na forma da Cláusula 

13ª do edital de licitação, com base nas razões a seguir expostas. 
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1 TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, esta peça é tempestiva. O prazo para impugnação ao Edital, conforme 

disposto no seu item 13.1, encerra-se no terceiro dia anterior à data de realização da licitação, 

que ocorrerá em 04/12/2023. Portanto, a impugnação apresentada até 29/11/2023 será 

tempestiva, impugnando-se as alegações em contrário. 

2 SÍNTESE E MÉRITO 

Em breve síntese, trata-se de impugnação a edital de licitação que foi republicado, 

tendo sido a nova sessão de licitação designada para 04/12/2023. 

Entretanto, após a republicação alguns pontos restaram sem esclarecimento, que, 

inclusive, foram questionados no dia 27 de novembro de 2023, no intuito de favorecer a 

competitividade. 

Porém, dada a criticidade dos apontamentos, face à ausência, até o momento, da 

resposta, em especial quanto ao item 4.30.12. “Suportar a análise de arquivos do pacote office 

(.doc, .docx, .xls, .xlsx, .ppt, .pptx), arquivos java (.jar e class), Android APKs, MacOS (mach-O, 

DMG e PKG), Linux (ELF), RAR e 7-ZIP no ambiente de sandbox;", necessária a presente 

impugnação. 

Sobre o item, destaca-se que para MacOS, é o formato DMG o mais comumente 

utilizado, sendo a exigência de atendimento de formatos Mach-O, DMG e PKG excessiva e 

restritiva. 

Desta forma, solicitamos ajuste do edital para que seja suficiente o suporte à análise 

de arquivos em ambiente MacOS em qualquer um dos formatos informados, no intuído de 

garantir a competitividade. 
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Destaca-se, novamente, que a Fortinet é fabricante líder do segmento, conforme 

quadrante mágico do Gartner: 

 

Nesse sentido, entendemos que o objeto da licitação poderá ser perfeitamente 

executado por quaisquer das soluções fornecidas pelas empresas acima, e o ajuste do item 

4.30.12 permitirá a plena participação. 
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3 CONCLUSÃO 

Diante do exposto, pugna-se para que seja realizada a modificação pertinente no 

Edital de Licitação, atendendo-se às prescrições do art. 164, parágrafo único, da Lei n. 

14.133/2021. 

Nesses Termos, 
Pede Deferimento. 

Brasília, 29 de novembro de 2023. 
 
 

 
____________________________________________ 

CRYSTINE JORANHEZON RODRIGUES    
GERENTE DE DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS  

NCT INFORMÁTICA LTDA. 
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